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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA J 8 : 

ESTADO DO ESPIÍRITO SANTO o 

EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES. 

Eu, EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ - PP, Presidente desta Casa de Leis, no uso 

de minhas atribuições legais, com fulcro no artigo 114, $ 3º, inciso VI, combinado com 

o artigo 132, “caput” e $ 1º ambos do Regimento Interno, venho, respeitosamente, 

SOLICITAR ao douto Plenário a dispensa de Interstícios Regimentais, ao Projeto de Lei 

nº 11/2024, de autoria do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 08 de mai 

EDVAN PIOROT/'PJÍ)/ 
VEREADOR - P



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L-ES 

ITARANA [ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

18 - 04 - 1964 

Processo: 247 /2024 - REQ 5/2024 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Protocolo 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminho ao Gabinete do Exmº. Sr. Presidente para adoção de providências. 

Itarana-ES, 8 de maio de 2024. 

LaísBecali 
Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

,em_º_%_/_ªí/%_í Dh . Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310035003700350032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

fls. 2



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L.-ES 

m—— ITARANA |2 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 247 /2024 - REQ 5/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

Determino que seja apensado o presente Requerimento ao Projeto de Lei nº 11/2024, 
de autoria do Poder Executivo, bem como a inclusão do mesmo no Expediente da 

Sessão Ordinária do dia 15/05/2024, para discussão e votação. 

Itarana-ES, 8 de maio 

Edvan Piorotti é Q 
Presidente/da Câmnis 

Tramitado por: Lais Becali 

, em 99 , 6'54/ Lou , Recebido por: 

Assessora|Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02407/2018 
*=- CMI-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade fls. 3 
com o identificador 310035003700350033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



CÂMARA MUNICIPAL DE e 

ITARANA 
[eriTa, 

PESDE A EGA 

rstícios Regimentais nº 5/2024 (protocolo nº 247/2Ó2'Ã1)m;::7" — 
Requerimento de Dispensa de Inte 

o ao Projeto de Lei nº 11/2024 (protocolo nº 239/2024), 
de autoria da Presidência, apensad 

de autoria do Poder Executivo. 

Alcíane dos da Silva Binda 

Assessora Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02/07/2018 

—— CMI-ES 

amaraitarana.es .gov.br/autenticidade 

004100, Documento assinado digitalmente Autenticar documento em http://spl.c 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP- com o identificador 33003000370031003ANOS40052 

conforme MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura 
Rracil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA sd “( 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO MA 

VOTAÇÃO 

76º SESSÃO ORDINÁRIA DA 14º LEGISLATURA — DIA 15/05/2024 

VEREADORES PRESENTES: BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PP, BRUNELLA COLOMBO 

SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — PODEMOS, EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ — 

PP, FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER — 

PSD, ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE — 

PODEMOS. 

AUSENTE: XXXXX. 

MATÉRIA: 

1 — PROJETO DE LEI Nº 11/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 

COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01l (UM) TRATOR AGRÍCOLA, EM FAVOR DA 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE BARRA DO LIMOEIRO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” (PROJETO DE LEI Nº 11/2024 — PROTOCOLO Nº 239/2024 — PROCESSO Nº 

239/2024 DE 03/05/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS 

DOS(AS) VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO 

SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI 
BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW — MDB, MÁRIO KUSTER - PSD, ODAIR DOMINGOS 

PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUÓRUM DE 

VOTAÇÃO — MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168 E ART. 184 DO RI 

(RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E ART. 58 “CAPUT”, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 

676/2002). 

2 — REQUERIMENTO Nº 5/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024, DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA.” 

(REQUERIMENTO Nº 5/2024 — PROTOCOLO Nº 247/2024 — PROCESSO Nº 247/2024 DE 
08/05/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS 
DOS(AS) VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PP, BRUNELLA COLOMBO 

SANTOS - PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER - PODEMOS, FRANCISCO MARTINELLI 
BERGAMASCHI — PL, ILZA JASTROW - MDB, MÁRIO KUSTER - PSD, ODAIR DOMINGOS 

PINTO DOS SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PODEMOS. QUORUM 
VOTAÇÃO MAIORIA SIMPLES, NOS TERMOS DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 

124/2004), E ART. 58 “CAPUTADA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

SALA DAS SESSÕES, 15 DE 

á 
EDVAN PIOROTTI DEE[Q 

PRESIDENTE DA CMI/ÉS 

IO DE 2024. 


